
PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO AMAPÁ

GABINETE DO DEPUTADO FABRICIO FURLAN

EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

REQUERIMENTO Nº           /2026-AL
               O  Deputado  Estadual  FABRICIO  FURLAN,  eleito  pelo  Partido 
SUSTENTABILIDADE - REDE, com assento nesta Casa de Leis, e com base no Art. 
141, parágrafo único do Regimento Interno da Assembleia Legislativa  REQUER à 
mesa após ouvir o soberano plenário que seja enviado expediente ao SIAC/SUPER 
FÁCIL – Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão,  solicitando a criação 
de uma unidade do Super Fácil no parque de exposição da Expo feira, para 
atender os bairros Vale Verde fazendinha e o Polo industrial

JUSTIFICATIVA

A criação  de  uma  unidade  do  Superfácil  no  Parque  de  Exposição  da 
Expofeira é uma proposta estratégica excelente para descentralizar o atendimento 
público  no  Amapá.  A  localização  é  ideal  para  integrar  e  servir  moradores  e 
trabalhadores  de  regiões  em  forte  expansão  administrativa,  residencial  e 
empresarial.

Além de reduzir o tempo de deslocamento para milhares de moradores que 
hoje precisam ir ao centro de Macapá ou de Santana, também facilitará a vida de 
empresários e trabalhadores da Zona de Processamento de Exportação e indústrias 
locais,  agilizando  serviços  burocráticos,  pois  a  rodovia  JK  possui  infraestrutura 
rodoviária  pronta  e  linhas  de  ônibus  integradas,  facilitando  o  acesso  físico  à 
população.

Aproveitando ainda o espaço do parque de exposições durante o ano todo, 
evitando que a estrutura fique ociosa fora do período de feiras.

Pedimos o deferimento desta solicitação aos Nobres Pares. 

Macapá - AP, 25 de maio de 2025.

FABRICIO FURLAN
DEPUTADO ESTADUAL

REDE/AP

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá — Gabinete do Dep. Fabricio Furlan — ALAP - 2025
Av. Fab SN - Bairro Central — 68906-000, Macapá-AP

E-mail: dep.fabriciofurlan@al.ap.leg.br 
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